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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0806 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 400mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “400 PB PA2 – 09/12/2021 - n° 04”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1306 401 513 485 28 45 68 996 

*  (396 a 404) 1 - -  (≤ 30) 2 (≥ 45) 2  (≥ 65) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1306 22 19 24 17 24 36 7,1 7,0 

* (≥ 20)1 (≥ 15)1 (≥ 20)1 (≥ 15)1 (≥ 24)2 (≥ 36)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Para tubos com diâmetro nominal até 600, o cobrimento interno da armadura deve ser no mínimo de 20mm e o cobrimento externo 
no mínimo de 15mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0799 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto simples de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta rígida, com diâmetro nominal de 400mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “400 PB PS2 – 06/04/2022 - n° 11”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1299 400 512 483 29 35 70 980 

*  (396 a 404) 1 - -  (≤ 30) 2 (≥ 40) 2  (≥ 65) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1299 - - - - - 24,4 7,0 6,9 

* (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (≥ 24)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Não se aplica para tubo simples. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.4 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0809 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 600mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “600 PB PA2 – 29/04/2022 - n° 08”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1309 598 750 720 30 69 75 1000 

*  (594 a 606) 1 - -  (≤ 40) 2 (≥ 60) 2  (≥ 75) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1309 35 25 34 25 36,8 55,4 7,0 6,7 

* (≥ 20)1 (≥ 15)1 (≥ 20)1 (≥ 15)1 (≥ 36)2 (≥ 54)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Para tubos com diâmetro nominal até 600, o cobrimento interno da armadura deve ser no mínimo de 20mm e o cobrimento externo 
no mínimo de 15mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0801 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto simples de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta rígida, com diâmetro nominal de 600mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “600 PB PS2 – 28/03/2022 - n° 18”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1301 599 750 714 36 68 75 984 

*  (594 a 606) 1 - -  (≤ 40) 2 (≥ 55) 2  (≥ 75) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1301 - - - - - 36,7 7,1 7,3 

* (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (≥ 36)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Não se aplica para tubo simples. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.4 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 

 

 

mailto:suporte@concretus.com.br


 

 – REPRODUÇÃO PROIBIDA (Vide Observações Finais) – 
 

CONCRETUS PESQUISA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL                                          LT-2022/0811 
Rua Ângelo Dourado, 291 – Anchieta – CEP: 90200-060 – Porto Alegre / RS – BRASIL                                    FG 030 / Rev.: 01 
Telefone.: (51) 3371-2267. E-mail: suporte@concretus.com.br                                                                                                                                          1/2 

Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0811 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 800mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “800 PB PA2 – 19/05/2022 - n° 06”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1311 802 989 959 30 80 80 1020 

*  (792 a 808) 1 - -  (≤ 40) 2 (≥ 72) 2  (≥ 80) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1311 36 28 37 25 48,2 72,4 6,9 6,4 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 48)2 (≥ 72)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Para tubos com diâmetro nominal maior que 600, o cobrimento interno da armadura deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento 
externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Rod. Estadual RST 453, KM 148 
Caxias do Sul /RS 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0812 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 1000mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “1000 PB PA2 – 07/12/2020 - n° 12”. 

 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1312 999 1225 1199 26 104 80 1024 

*  (990 a 1010) 1 - -  (≤ 40) 2 (≥ 80) 2  (≥ 80) 2  (980 a 1050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1312 46 38 54 43 63,3 92,4 6,5 6,4 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 60)2 (≥ 90)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Para tubos com diâmetro nominal maior que 600, o cobrimento interno da armadura deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento 
externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  03.280.192/0001-25

 CONCRESERRA ARTEF DE CIMENTO LTDA EPP

 ROD RSC 453, 25888, KM 148
 SAO CIRO, CAXIAS DO SUL - RS

0020718308

Certificamos que, aos 10 dias do mês de AGOSTO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 8/10/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0030737006



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 03.280.192/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:24 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2022.
Código de controle da certidão: 8B02.9E68.2B5F.F0BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certificamos que, CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ 03.280.192/0001-25,

está(ão) quite(s) com os tributos municipais, por não se acharem lançados para pagamento,

ressalvando esta Receita Municipal o direi to de efetuar a cobrança de débitos que

porventura  venham a ser  apurados.  A presente Cer t idão fo i  so l ic i tada para f ins

de  COMPROVAÇÃO, e terá validade por 90 dias de sua expedição, de conformidade com o

art. 206, da Lei Complementar Municipal nº12/94.

Certidão Negativa de Débito Nº 24329/2022

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço www.caxias.rs.gov.br 
Código de controle: UKYX.OS9P.EWIN.3BS0
Documento emitido gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento válido até o dia 07/11/2022.

CAXIAS DO SUL, terça-feira, 9 de agosto de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.280.192/0001-25
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/1999


 
NOME EMPRESARIAL

CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

ROD ESTADUAL RST 453 - KM 148 

NÚMERO

25888 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

95.060-650	

BAIRRO/DISTRITO

SAO CIRO 

MUNICÍPIO

CAXIAS DO SUL 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2021 às 15:33:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43204260898 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

206

2003

2001

CAXIAS DO SUL

7 Julho 2021

Nº FCN/REMP

RSN2179043238

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7768767 em 08/07/2021 da Empresa CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, CNPJ 03280192000125
e protocolo 212119133 - 24/06/2021. Autenticação: 3161C689BE575AC249FD1B9BE9914925341F9FC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/211.913-3 e o código de
segurança mjFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/211.913-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2179043238

Data

24/06/2021

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7768767 em 08/07/2021 da Empresa CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, CNPJ 03280192000125
e protocolo 212119133 - 24/06/2021. Autenticação: 3161C689BE575AC249FD1B9BE9914925341F9FC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/211.913-3 e o código de
segurança mjFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 03.280.192/0001-25 
NIRE: 43204260898 

 

HILDA BOLZANI DOS REIS, nacionalidade brasileira, do lar, casada, nascida em 11 de fevereiro de 1936, inscrita no 

CPF sob o nº 731.555.430-00, documento de identidade 7060225732, SSP/RS, residente e domiciliada na Rua 

Professor Vitor Andriguetti, nº 2193, Bairro São José, CEP 95043-680, Caxias do Sul; Neste ato representada 
por seu procurador ANTONIO FLÁVIO DOS REIS a baixo qualificado. 

 

ANTONIO FLÁVIO DOS REIS, nacionalidade brasileira, comerciante, solteiro, maior, nascido em 8 de janeiro de 1963, 

inscrito no CPF sob o nº 344.303.850-68, documento de identidade 1023181637, SSP/RS, residente e domiciliado na 

Rodovia RS 453, km 148, nº 25888, Bairro São Ciro, CEP 95057-890, Caxias do Sul; 

 

Sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social  CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, sito na Rodovia RSC 453, nº 25888, km 148, Bairro São Ciro, nesta cidade de Caxias do Sul – RS, inscrita no 
CNPJ sob n.º 03.280.192/0001-25, com contrato social constitutivo devidamente arquivado na MM Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul, em sessão de 30 de junho de 1999,  sob nº 43.204.260.898 e última alteração 
contratual devidamente arquivada em sessão de 29 de março de 2017 sob nº 4424980, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com sede em Caxias do Sul – RS, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o 
instrumento supracitado e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

I – DA RETIRADA DE SÓCIO 

Retira-se da sociedade a sócia HILDA BOLZANI DOS REIS, acima descrita e qualificada, neste ato REPRESENTADA por 

seu PROCURADOR ANTONIO FLÁVIO DOS REIS acima qualificado, que cede, vende e transfere, 51.750 (Cinquenta e 

Um Mil, Setecentos e Cinquenta) de suas quotas de capital da sociedade para a sócia EDUARDA ARENHARDT DOS 

REIS, no valor de R$51.750,00 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Cinquenta Reais), recebidos em moeda corrente 

nesta data no qual dá total, plena e irrestrita quitação, declarando ter recebido todos os seus direitos e 
haveres, perante a sociedade, das quotas transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

II – DA INCLUSÃO DE SÓCIO 

Passa a fazer parte da sociedade a sócia EDUARDA ARENHARDT DOS REIS, brasileira, solteira, maior, estudante, 

nascida em 01 de julho de 1998, portadora da cédula de Identidade nº 6112961351, expedida pela SSP-RS, inscrita 

no CPF sob nº 030.841.710-09, residente e domiciliada na Rua Pinheiro Machado, 234, apto 603, Bairro Nossa 

Senhora de Lourdes, CEP 95020-170, Caxias do Sul - RS, 

III – DA ALTERAÇÃO DE QUOTAS 

ANTONIO FLÁVIO DOS REIS, acima qualificado, cede e transfere onerosamente (venda), com todos os direitos e 

obrigações, partes de suas quotas, que possui na presente sociedade, ou seja, 5.750 quotas no valor de R$1,00 cada 

uma, totalizando o valor de R$5.750,00, pelo mesmo valor nominal, para a sócia EDUARDA ARENHARDT DOS REIS, 

acima qualificada, totalmente pago ao cedente em moeda corrente nacional no ato da assinatura do presente 

instrumento, declarando, o sócio cedente nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou futuramente, dando 

aqui a mais plena e geral quitação, desistindo ao mesmo tempo de qualquer direito a fundo de reserva ou a 

qualquer valorização de fundo de comércio. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7768767 em 08/07/2021 da Empresa CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, CNPJ 03280192000125
e protocolo 212119133 - 24/06/2021. Autenticação: 3161C689BE575AC249FD1B9BE9914925341F9FC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/211.913-3 e o código de
segurança mjFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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IV – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade é de R$115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), totalmente integralizado, divididos em cento e 

quinze mil (115.000) quotas, no valor de R$1,00 (Hum Real) cada uma, em moeda corrente nacional, ficando 

distribuídos nas seguintes proporções: 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR PERCENTUAL 

ANTONIO FLÁVIO DOS REIS 57.500 R$ 57.500,00 50,00% 

EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 57.500 R$ 57.500,00 50,00% 

TOTAL 115.000 R$ 115.000,00 100,00% 

 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

V – DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios Antonio Flávio dos Reis e Eduarda Arenhardt dos Reis, que 

assinarão isoladamente, com poderes e atribuições de administrador(es), a prática dos atos necessários ou 

convenientes à administração desta, autorizado o uso do nome empresarial, dispondo eles, dentre outros poderes, 

dos necessários para: 

• representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais; 

• assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade relativas ao 

objeto da empresa. 

Os sócios Antonio Flávio dos Reis e Eduarda Arenhardt dos Reis, assinarão em conjunto, com poderes e atribuições 

de administrador(es), a prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta, autorizado o uso do 

nome empresarial, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

• o uso da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, que sejam alheios aos fins 

sociais; 

• assumir obrigações em atividades estranhas ao interesse social da empresa seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros; 

• avalizar ou afiançar obrigações com terceiros, só podendo prestar aval ou fiança em proveito da própria 

sociedade; 

• onerar ou alienar bens imóveis da sociedade; 

 
 Parágrafo segundo: As retiradas de pró-labore, para os sócios que exercerão atividades na sociedade, serão 

estipuladas de comum acordo pelos mesmos. 

VI – DA LIQUIDAÇÃO E SUCESSÃO 

O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, que continuará com o sócio remanescente. 

Apurado os haveres do “de cujus”, mediante um balanço patrimonial levantado, serão estes herdados pelo sócio 

remanescente, sociedade esta que deverá ser transformada em unipessoal ou deverá ter o ingresso de mais sócios 

de acordo com a necessidade do sócio remanescente. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

ANTONIO FLÁVIO DOS REIS, nacionalidade brasileira, comerciante, solteiro, maior, nascido em 8 de janeiro de 1963, 

inscrito no CPF sob o nº 344.303.850-68, documento de identidade 1023181637, SSP/RS, residente e domiciliado na 

Rodovia RS 453, km 148, nº 25888, Bairro São Ciro, CEP 95057-890, Caxias do Sul, e 

EDUARDA ARENHARDT DOS REIS, brasileira, solteira, maior, estudante, nascida em 01 de julho de 1998, portadora 

da cédula de Identidade nº 6112961351, inscrita no CPF sob nº 030.841.710-09, residente e domiciliada na Rua 

Pinheiro Machado, 234, apto 603, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 95020-170, Caxias do Sul - RS, 

Sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social  CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, sito na Rodovia Estadual RST 453, nº 25888, km 148, Bairro São Ciro, nesta cidade de Caxias do Sul – RS, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.280.192/0001-25, com contrato social constitutivo devidamente arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, em sessão de 30 de junho de 1999,  sob nº 43.204.260.898 e última 
alteração contratual devidamente arquivada em sessão de 29 de março de 2017 sob nº 4424980, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com sede em Caxias do Sul – RS, resolvem de comum acordo alterar e 
consolidar o instrumento supracitado e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E USO 

A sociedade continua à girar sob a denominação social de CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, 
sociedade limitada, a qual fará uso da firma os sócios adiante nomeados como membros da administração, porém 
única e exclusivamente em operações sociais, ficando desde já vedado o emprego e uso da sociedade em operações 
estranhas aos objetivos sociais, bem como, em avais, fianças, endossos de favor, com exceção prevista na cláusula 
relativa a administração adiante referida. 

 

II - DA SEDE E FORO JURÍDICO 

A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Caxias do Sul – RS, Brasil, na Rodovia Estadual RST 453, nº 
25888, km 148, Bairro São Ciro, município de Caxias do Sul - RS, CEP 95060-650, onde serão tratados os assuntos 
“ad-negocia” e “ad-judicia”, podendo a administração, por ato próprio abrir, fechar, suprir, transferir filiais em 
qualquer ponto do território nacional, desde que a expansão mercantil assim a exigir. 
 
 

III – DO OBJETO SOCIAL 
 
A sociedade tem como objeto social a INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO, FABRICAÇÃO DE CONCRETO PARA 
CONSTRUÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS URBANAS, EM PARALELEPÍPEDOS 
OU ASFALTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMBELEZAMENTO, PAISAGISMO, DECORAÇÃO, PUBLICIDADE, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, MUNICIPAIS, ESTADUAIS E INTERESTADUAIS. 
 
 

IV - DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR PERCENTUAL 

ANTONIO FLÁVIO DOS REIS 57.500 R$ 57.500,00 50,00% 

EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 57.500 R$ 57.500,00 50,00% 

TOTAL 115.000 R$ 115.000,00 100,00% 

Parágrafo primeiro: O Capital Social subscrito é integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional, neste ato. 

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizado, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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Parágrafo terceiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social. 

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de junho de 1999, sendo 

facultado a qualquer sócio retirar-se da sociedade, desde que o faça mediante aviso prévio de sua resolução aos 

outros, com a antecedência mínima de três (03) meses, em igualdade de condições e preço, podendo ser alterado o 

prazo, bem como, as respectivas cláusulas deste instrumento, observando sempre a vontade dos sócios que 

representam sessenta (60) por cento do capital social. 

VI – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Os lucros apurados anualmente, em Balanço Patrimonial a ser encerrado em 31 de dezembro de cada ano, sofrerão 

a destinação que for deliberada pelos sócios que representam a maioria do capital social, visando sempre o 

interesse e a convivência da sociedade, e, no caso de deliberação da distribuição dos lucros aos sócios, serão 

distribuídos na proporção das quotas sociais realizadas de cada um, e na hipótese de ocorrer prejuízos, serão estes 

compensados nos exercícios subsequentes, como faculta a legislação do imposto de renda. 

 Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

VII – DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

A administração da sociedade é exercida pelos sócios Antonio Flávio dos Reis e Eduarda Arenhardt dos Reis, que 

assinam isoladamente, com poderes e atribuições de administrador(es), a prática dos atos necessários ou 

convenientes à administração desta, autorizado o uso do nome empresarial, dispondo eles, dentre outros poderes, 

dos necessários para: 

• representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais; 

• assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade relativas ao 

objeto da empresa. 

 

Os sócios Antonio Flávio dos Reis e Eduarda Arenhardt dos Reis, assinam em conjunto, com poderes e atribuições de 

administrador(es), a prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta, autorizado o uso do nome 

empresarial, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

• o uso da denominação social em negócios ou documentos de qualquer natureza, que sejam alheios aos fins 

sociais; 

• assumir obrigações em atividades estranhas ao interesse social da empresa seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros; 

• avalizar ou afiançar obrigações com terceiros, só podendo prestar aval ou fiança em proveito da própria 

sociedade; 

• onerar ou alienar bens imóveis da sociedade; 

 
 Parágrafo segundo: As retiradas de pró-labore, para os sócios que exercerão atividades na sociedade, serão 

estipuladas de comum acordo pelos mesmos. 

 

VIII – DA LIQUIDAÇÃO E SUCESSÃO 

O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, que continuará com o sócio remanescente. 

Apurado os haveres do “de cujus”, mediante um balanço patrimonial levantado, serão estes herdados pelo sócio 

remanescente, sociedade esta que deverá ser transformada em unipessoal ou deverá ter o ingresso de mais sócios 

de acordo com a necessidade do sócio remanescente. 
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IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

O capital social da sociedade poderá ser aumentado quantas vezes se fizer necessário, pela criação de partes novas 

representadas por dinheiro ou bens em espécie, ou pela convenção em partes do passivo mediante lucros 

acumulados, reservas ou créditos, através de deliberação dos sócios. 

 Parágrafo primeiro: Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelas leis, regras e costumes 

atinentes as sociedades mercantis e nas sociedades limitadas. 

 Parágrafo segundo: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

X – DA CONCORDÂNCIA E ASSINATURAS 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, obrigando-se por si e seus herdeiros, à 

cumpri-lo fielmente no que ficou estabelecido, sendo lavrado em um (01) exemplar, para o devido arquivamento na 

MM. Junta Comercial do Estado. 

Caxias do Sul - RS, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
ANTONIO FLÁVIO DOS REIS 

Sócio Administrador 
 
 
 

______________________________________ 
EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 

Sócia 

 

______________________________________ 
HILDA BOLZANI DOS REIS 

Neste ato representada por seu procurador  
ANTONIO FLÁVIO DOS REIS 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/211.913-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2179043238

Data

24/06/2021

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/211.913-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2179043238

Data

24/06/2021

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Caxias Do Sul, 07 de julho de 2021.

Eu, ANTONIO FLAVIO DOS REIS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMERCIANTE,

DATA DE NASCIMENTO 08/01/1963, RG Nº 1023181637 SSP-RS, CPF 344.303.850-

68, RODOVIA RSC-453, Nº 25888, BAIRRO SAO CIRO, CEP 95057-890, CAXIAS DO

SUL - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANTONIO FLAVIO DOS REIS
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/211.913-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP,
de CNPJ 03.280.192/0001-25 e protocolado sob o número 21/211.913-3 em 24/06/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7768767, em 08/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marilei
Ferraro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

030.841.710-09 EDUARDA ARENHARDT DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/211.913-3.

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

344.303.850-68 ANTONIO FLAVIO DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Marilei Ferraro, Servidor(a) Público(a), em 08/07/2021, às
14:09.
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e protocolo 212119133 - 24/06/2021. Autenticação: 3161C689BE575AC249FD1B9BE9914925341F9FC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/211.913-3 e o código de
segurança mjFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 08 de julho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7768767 em 08/07/2021 da Empresa CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, CNPJ 03280192000125
e protocolo 212119133 - 24/06/2021. Autenticação: 3161C689BE575AC249FD1B9BE9914925341F9FC. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/211.913-3 e o código de
segurança mjFM Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
CONCRESERRA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ********************************
cnpj 03.280.192/0001-25***********************************************

              Caxias do Sul, 01 de setembro de 2022, às 16h56min



01/09/2022 16h56min

0001431954031

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO



09/09/2022 08:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.280.192/0001-25
Razão Social:CONCRESERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
Endereço: ROD RSC-453 KM 148 KM 148 NR 25888
/ SAO GIACOMO / CAXIAS DO

SUL / RS / 95112-360



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022



Certificação Número: 2022090400335067781607

Informação obtida em 09/09/2022 08:55:23

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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